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	INDICAÇÃO Nº 400/2011




AUTORIA: Vereadores EDLAMÁ BATISTA MARQUES (DILA) e AMANTINO BAIOTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UM CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL NA COMUNIDADE DA ITAMARATI.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal instalar um Centro de Inclusão Digital na comunidade da Itamarati.






JUSTIFICATIVA

Os Centros de Inclusão Digital ou CIDs são laboratórios de informática criados para as comunidades, com o objetivo de promover a inclusão digital de suas populações e estimular a responsabilidade social, o empreendedorismo e ampliar as noções de cidadania.

Além de prover acesso público ao computador e à Internet, funcionam como catalisadores do desenvolvimento social, promovendo o uso contextualizado da tecnologia no oferecimento de cursos e suporte à integração profissional em diversas áreas.

A comunidade da Itamarati necessita urgentemente deste investimento social por parte do poder publico, através de parcerias ou outros meios necessários à implantação de um Centro de Inclusão Digital.      

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de fevereiro de 2011.
  Ver. EDLAMAR BATISTA MARQUES (DILA)            Ver. AMANTINO BAIOTO                      

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





